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PORTARIA DE EXTENSÃO do CCT PUBLICADA 
Foi finalmente publicada em Diário da República, no passado dia 24 de Novembro, a Portaria de Extensão 

do Contrato Colectivo de Trabalho do Handling, que passa assim a regular as relações de trabalho aos 

associados do SITAVA e aos trabalhadores não sindicalizados não aderentes ao AE, que pode ser 

consultada aqui: https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/114248657/details/maximized 

De acordo com o artigo 2 da Portaria, a mesma entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no 

D.R., ou seja, hoje, 29 de Novembro.  O CCT pode ser consultado na íntegra, no site do SITAVA, em: 

http://www.sitava.pt/index.php?option=com_rokdownloads&view=folder&Itemid=31 

Recordamos que o CCT não permite situações de desregulação dos horários como as que hoje estão a ser 

praticadas (seja banco de horas, seja adaptabilidade, seja fraccionados ou “prevenções” em turnos), entre 

outras situações relevantes, tal como já tínhamos informado a 06/12/2016, no comunicado que pode ser 

consultado em:   https://drive.google.com/open?id=14EUVX1ws32vyCsxi9xe8H-JhwKT8WWpx 

Reiteramos também que, da aplicação do CCT, nenhum trabalhador sairá prejudicado relativamente a 

qualquer regime que lhe seja aplicado hoje. 

De acordo com informações do Ministério do Trabalho, o CCT é assim aplicável aos nossos associados e 

aos trabalhadores não sindicalizados (não aderentes ao A.E. na Portway), o que significa também que os 

excluídos do AE Portway (MyWay, Pontes Telescópicas, etc) passam a estar abrangidos por contratação 

colectiva. Não obstante esse facto, disponibilizaremos em breve uma minuta para que os interessados 

possam manifestar essa vontade à empresa, reforçando esse direito. 

Por outro lado, os trabalhadores a quem é aplicado hoje o AE por via da sua filiação sindical, podem 

também aderir ao CCT, sindicalizando-se no SITAVA e manifestando essa vontade à Portway que, ainda 

assim, lhes pode aplicar o AE Portway até 31/12/2019. 

De forma a dissipar todas as dúvidas, serão marcados Plenários nos vários aeroportos. Perante este 

enorme avanço para os trabalhadores, é, pois, fundamental que se sindicalizem no SITAVA, dando força 

ao CCT e defendendo a sua aplicação. 

SINDICALIZA-TE NO MAIOR SINDICATO DA AVIAÇÃO EM PORTUGAL!  

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES 
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